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Nov 16 Dez 16 Jan 17 Fev 17 Mar 17 Abr

IGP-M (FGV)  (0,03) 0,54 0,64 0,08 0,01 -1,10
INPC (IBGE) 0,07 0,14 0,42 0,24 0,32 0,08

TR 0,14 0,18 0,17 0,03 0,15 0,00

TJLP (%) 0,62 0,62 0,62 0,62 0,62 0,58

CUB/Pr 0,14 4,04 0,16 0,61 0,12 0,09
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 O cotidiano de 
um condomínio às vezes 
é preenchido com alguns 
conflitos decorrentes da 
convivência em um espaço 
comum. Dentre os temas 
que mais geram embates 
- seja entre condôminos, 
deles com o síndico ou um 
funcionário do condomínio 
- está a garagem e as nor-
mas para ocupação dela.
 Em nossa matéria 
de “Cotidiano” trazemos 
algumas dúvidas frequen-
tes sobre esse assunto ca-
paz de gerar tantas polêmi-
cas: a quem pertence a ga-
ragem? É possível alugar 
ou vender uma vaga dela? 
Visitantes podem ter acesso 
à garagem do prédio? Essas 
são algumas das perguntas 
que respondemos nesta 
edição do Jornal do Síndi-
co. É importante levar essas 
informações aos morado-
res do prédio, no intuito de 
evitar desentendimentos. 
 Em nossa edito-
ria de “Meio Ambiente”, 

uma boa notícia: mora-
dores de condomínios se-
guem economizando água 
mesmo após o término na 
crise hídrica no estado de 
São Paulo. Um levanta-
mento da Lello Adminis-
tradora de Condomínios 
aponta para isso: No pri-
meiro bimestre deste ano 
a média mensal de con-
sumo nos condomínios foi 
de 711,1 metros cúbicos, 
o que representa uma os-
cilação de apenas 1,49% 
em relação aos 700,6 me-
tros cúbicos registrados 
em igual período de 2016.
 Não basta cobrar 
das autoridades uma boa 
gestão, é preciso que cada 
um - enquanto cidadão - 
cumpra seu papel e faça 
uso racional da água. O 
condomínio - sendo um 
ambiente de vivência co-
letiva - pode servir de 
palco para essa conscien-
tização, estimulando seus 
moradores assumirem a 
responsabilidade de fazer 

o melhor uso possível dos 
recursos do meio ambi-
ente, incluindo a água.
 Falando de eco-
nomia, sabemos que em 
tempos de crise finan-
ceira como a que o Brasil 
atravessa atualmente, se-
gurar as contas do con-
domínio é um grande de-
safio para os síndicos, que 
precisam lidar frequen-
temente com a insatisfação 
dos condôminos com as 
despesas do condomínio. 
 

Pensando nisso, trazemos 
nesta edição uma matéria 
especial apresentando uma 
tendência que vem ga-
nhando milhares de adeptos 
Brasil afora: a portaria 
remota. Trata-se de uma 
possibilidade de usar a 
tecnologia para bara-
tear os custos com fun-
cionários. Veja detalhes 
neste Jornal do Síndico.

Tenha uma boa leitura!
Os Editores
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 2 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.499,15 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$806,80 = 
41,37 / Até R$1.212,64 = 29,16
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.659,38                          8,0
De 1.659,39 até  2.765,66         9,0
De  2.765,67 até 5.531,31      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.999,18                                                                                    isento
De   R$1.999,18 até  2.967,98                    7,5%                           R$149,94
De   R$2.967,98 até  3.938,60                  15,0%                           R$372,54
De   R$3.938,60 até  4.897,91                  22,5%                           R$667,94
Acima de R$4.897,91                                27,5%                           R$912,83
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Pensando nisso, trazemos 
nesta edição uma matéria 
especial apresentando uma 
tendência que vem ga-
nhando milhares de adeptos 
Brasil afora: a portaria 
remota. Trata-se de uma 
possibilidade de usar a 
tecnologia para bara-
tear os custos com fun-
cionários. Veja detalhes 
neste Jornal do Síndico.

Tenha uma boa leitura!
Os Editores

Como está a satisfação dos condôminos 
com a atual gestão?

 Administrar um 
condomínio é uma tarefa 
complexa que requer, den-
tre outras competências, a 
arte da diplomacia. O bom 
síndico é aquele que con-
segue manter o equilíbrio en-
tre os anseios dos moradores 
e aquilo que pode efetiva-
mente ser posto em prática 
com os recursos disponíveis. 
 Para quem assumiu a 
sindicância no início do ano, 
o mês de julho marca mais 
ou menos a metade da gestão 
(isso se ela for de doze me-
ses, o que é o mais comum). 
A época é favorável para se 
realizar uma avaliação do 
que foi feito nos últimos 
seis meses: em que pontos o 
síndico está acertando? Em 
quais está deixando a dese-
jar? O que ainda pode ser 
melhorado até o final do ano?

 É comum que mui-
tos moradores se dirijam 
diretamente ao síndico para 
falar a respeito desses pon-
tos, seja informalmente ou 
através de livro de ocorrên-
cias ou outro meio. Porém, 
uma forma de sistematizar 
a coleta de informações é a 
aplicação de uma pesquisa 
de satisfação que pode ser 
enviada por email ou, caso se 
prefira preservar a identidade 
do consultado, é interessante 
colocar uma urna no hall para 
que os formulários sejam 
depositados anonimamente. 
 O primeiro passo é 
elaborar o questionário. Ele 
deve ser dividido em cat-
egorias como: conservação 
da estrutura, limpeza, op-
ções de lazer, segurança, de-
sempenho dos funcionários, 
segurança, funcionamento 

de equipamentos comuns 
(piscina, playground, sauna, 
elevadores etc), coleta de 
lixo, valor da taxa condo-
minial, assembleias, dentre 
outros quesitos que forem 
pertinentes. Nesses itens, 
podem ser oferecidos con-
ceitos de “ótimo”, “bom”, 
“regular”, “ruim” e “pés-
simo” para a avaliação. Po-
dem ser colocados também 
espaços para sugestões por 
escrito em todas as categorias
 Deve-se estabelecer 
um prazo para devolução 
do questionário respondido. 
Dificilmente haverá 100% 
de colaboração por parte dos 
moradores, mas é interes-
sante que se colete a avalia-
ção de pelo menos metade 
das unidades autônomas, as-
sim é possível ter um panora-
ma justo. Para condomínios 

com mais de mil mora-
dores, uma amostragem de 
30% é satisfatória. De posse 
das informações, o síndico 
pode organizar os resulta-
dos em uma planilha para 
melhor visualização e as-
sim poder traçar prioridades.
 Realizar uma auto-
crítica é importante e isso não 
significa um atestado de fra-
casso. Pelo contrário: muito 
mais inteligente é o síndico 
que consegue reverter suas 
falhas do que aquele que in-
siste com o autoritarismo e 
em bater de frente com os 
moradores que o colocaram 
em tal posto de liderança. 
 

 A melhor forma 
de manter a boa convivên-
cia e a aprovação em alta 
com os demais condôminos 
é mostrar interesse no que 
eles têm a dizer e aumentar 
a participação deles nas de-
cisões do condomínio. Ter 
sensibilidade e humildade 
para receber críticas é uma 
qualidade fundamental para 
o bom síndico. Antecipan-
do-se às queixas, o admin-
istrador consegue atender 
aos anseios do condomínio 
e fazer um grande mandato.
 
A autora é colaboradora

 Jornal do Síndico

Administração *Cecilia Lima
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Repeteco * Andrea Mattos

 Numa época de crise, 
quando há pouco dinheiro em 
circulação, o desemprego al-
cança um numero cada vez 
maior de trabalhadores, cha-
gando a abalar a estrutura fi-
nanceira de uma família, ter 
um imóvel pode - e deve - ser 
uma garantia que ainda prote-
ge as pessoas de perdas maio-
res. É este o objetivo da Lei 
8.009/90, que trata da impen-
horabilidade de bens de co-
brança de dividas, sejam elas 
quais forem. Tais bens são sus- 
cetíveis de se opor em qual-
quer processo de execução, 
seja ela civil, previdenciária, 
trabalhista ou de outra na-
tureza, exceto em casos pre-
vistos em lei. Isto porque eles 
foram adquiridos por pessoas 
com o objetivo residencial, 
assegurando uma habilitação 
para si e seus descendentes.
 Na possibilidade de 
o proprietário ser possuidor 
de vários imóveis utilizados 

como residência, a impenho-
rabilidade recairá sobre o de 
menor valor, salvo se outro ti-
ver sido registrado no Registro 
de Imóveis. Na forma da lei, é 
permitido aos chefes de famí-
lia destinar um prédio para do-
micilio desta, com a clausula 
de ficar isento de execução por 
dividas, salvo as que provie-
rem de impostos relativos 
ao mesmo prédio. Esta isen-
ção durara enquanto viverem 
os conjugues e ate que os fi-
lhos completem a maioridade. 

Condomínio

 Há algum tempo, o 
supremo Tribunal de Justiça 
decidiu que o único imóvel de 
família pode ir à penhora para 
o pagamento de divida refe-
rente à taxa de condomínio. 
Esta medida reformulou a ju-
risprudência do tribunal so-
bre esta matéria, já que, em 
julgamentos anteriores rea-

lizados pelo próprio STJ, os 
ministros vinham entendendo 
que o único bem de família 
não estava sujeito à penhora 
em execução para pagamento 
de qualquer natureza. Tudo 
identifica que esta mudança 
foi devido ao grande índice 
de inadimplência, que chegou 
aos níveis de 15% naquele 
ano. Estão incluídos também 
o pagamento de impostos, 
taxas e contribuições relati-
vos a imóveis, como o IPTU.
 No Entendimento 
judiciário, esta medida foi 
considerada um avanço, e es-
perasse que o mau pagador 
pense duas vezes – ou mais 
– antes de decidir em não qui-
tar suas dividas com o con-
domínio, e as administradoras 
de imóveis e síndicos podem 
se sentir mais encorajados 
a pressionar o proprietário 
inadimplente a saldar a divida. 
Mas o sindico só poderá en-
trar com o pedido de penho-

rabilidade depois de tentar re-
solver o caso amigavelmente.
 Será que esta alte-
ração judicial, realmente, 
mudou o comportamento de 
condôminos inadimplentes? 
Pouco, muito pouco. Eles in-
sistem em colocar seus com-
promissos condominiais em 
segundo plano, e pouco se 
importam em continuar con-
sumindo água e se valendo 
de serviços pagos pelos de

mais moradores. Pelo visto, 
a possibilidade de perder seu 
único bem não os assusta, 
devido a lentidão da justiça. 
Até lá, eles vão empurrando 
com a barriga uma irrespon-
sabilidade para seus vizinhos.

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico

  Impenhorabilidade de bens, dívidas e condomínio
Desde 1997, quando o STJ alterou a jurisprudência existente, os condomínios contam com uma arma para diminuir a inadimplência 

que é a penhorabilidade de bens. Mas, o que levou os juristas decidir a favor dos condôminos?
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Legislação *Cecilia Lima

Condomínio pode ser responsabilizado por 
acidentes ocorridos em seu perímetro

 Muito se fala so-
bre segurança do trabalho, 
acidentes laborais, uso de 
Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI), dentre 
outros aspectos que dizem 
respeito exclusivamente à 
integridade dos funcioná-
rios do condomínio. Porém, 
pouco é falado sobre a res- 
ponsabilidade atribuída ao 
mesmo quando o que ocorre 
são acidentes envolvendo 
moradores dentro da área 
compreendida pelo prédio. 
 O condomínio - e por 
consequência - o síndico são 
responsáveis por esse tipo 
de ocorrência? Em alguns 
casos, sim. Ao avaliar os 
danos e prejuízos materiais 
ou humanos causados pelo 
acidente, o que será avaliado 
é se ele foi realmente obra 
do acaso, uma fatalidade ou 
se ele foi resultado da ne-
gligência do condomínio, 
como na falta de manutenção 

de estruturas, por exemplo. 
 Decisão recente do 
Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federal e dos Territórios 
ilustra a situação: no mês pas-
sado, abril, a 6ª Turma Cível 
do TJDFT manteve sentença 
de 1ª Instância que conde-
nou um condomínio da Asa 
Norte, do Plano Piloto em 
Brasília, a indenizar por dan-
os morais uma condômina 
que sofreu acidente em obra 
mal sinalizada. Segundo a au-
tora, o acidente aconteceu em 
setembro de 2015, quando ela 
se dirigiu à cobertura do pré-
dio para ver o eclipse lunar. 
 Por falta de sina-
lização e escuridão no local, 
ela conta que caiu num vão 
onde estava sendo realizada 
uma obra. No acidente, fra-
turou o punho direito, per-
manecendo afastada de suas 
atividades laborais por mais 
de 75 dias. Em seu entendi-
mento, o que legitima sua 
ação, o condomínio agiu com 

negligência, pois não isolou 
a área onde estava ocorrendo 
a reforma e, dessa forma, 
deve-lhe ressarcir pelos 
prejuízos materiais e morais. 
 O juiz da 19ª Vara 
Cível de Brasília julgou 
procedente o pedido de in-
denização. “A partir das 
fotografias juntadas ao pro-
cesso, é possível verificar 
que o local não estava sina-
lizado adequadamente. A ne-
gligência do condomínio fica 
ainda mais evidente por ter 
permitido o acesso ao local 
das obras à noite, sem ne-
nhuma iluminação, ou seja, 
em escuridão total. Não vis-
lumbro culpa concorrente 
da autora”, afirmou o juiz, 
que condenou o condomínio 
a pagar pelos prejuízos.
 Em 2ª Instância, 
a Turma Cível do TJDFT 
deu provimento ao recurso 
da autora, reformando em 
parte a sentença para con-
denar o réu ao pagamento 

de R$ 40.526,35, a título de 
lucros cessantes, e ao res-
sarcimento da quantia de R$ 
1.891,31, referente aos gas-
tos com o plano de saúde. 
 No fim do ano passa-
do, caso semelhante ocorreu 
também no Distrito Federal 
quando uma diarista ajuizou 
ação de ressarcimento por 
danos materiais e morais após 
lesionar severamente um dos 
ombros, ao escorregar em 
piso molhado na área comum 
do condomínio onde prestava 

serviços. Ela afirmou que o 
local encontrava-se em pro-
cesso de limpeza, porém não 
havia qualquer sinalização 
nesse sentido. O acidente de-
mandou tratamento cirúrgico, 
impossibilitando-a de exercer 
atividades laborais por seis 
meses. Nessa oportunidade, o 
condomínio também foi con-
denado a pagar indenizações.

A autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico

mais moradores. Pelo visto, 
a possibilidade de perder seu 
único bem não os assusta, 
devido a lentidão da justiça. 
Até lá, eles vão empurrando 
com a barriga uma irrespon-
sabilidade para seus vizinhos.

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico
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Jurisprudência

TJ-RS - Agravo de Instrumento 
AI 70068448224 RS (TJ-RS)
Data de publicação: 11/03/2016
Ementa: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CON-
DOMÍNIO. EXTINÇÃO 
DE CONDOMÍNIO. Conso-
ante disciplina o art. 526, do 
Código de Processo Civil, 
o agravante deve juntar, no 
prazo de três dias, cópia da 
petição do agravo de instru-
mento e do comprovante de 
sua interposição, assim como 
a relação dos documentos 
que instruíram o recurso. No 
caso, conforme a certidão 
trazida aos autos, não foi ob-
servada tal regra. Precedente 
da Corte. NEGADO SEGUI-
MENTO AO RECURSO. 
DECISÃO MONOCRÁTI-
CA. (Agravo de Instrumento 
Nº 70068448224, Vigésima 
Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: 
Walda Maria Melo Pierro, 
Julgado em 08/03/2016).

STJ - RECURSO ESPE-
CIAL REsp 1169865 DF 
2009/0237862-0 (STJ)
Data de publicação: 02/09/2013
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. RECURSO ES-
PECIAL. QUORUM PARA 

ALTERAÇÃO DO REGI-
MENTO INTERNO DE 
CONDOMÍNIO. MATÉRIA 
QUE DEVE SER DISCIPLI-
NADA PELA CONVENÇÃO 
DE CONDOMÍNIO, COM 
A VIGÊNCIA DA LEI N. 
10.931 /2004, QUE ALTER-
OU A REDAÇÃO DO ART. 
1.531 DO CÓDIGO CIVIL , 
CONFERINDO, NO PON-
TO, LIBERDADE PARA 
QUE A CONVENÇÃO CON-
DOMINIAL DISCIPLINE A 
MATÉRIA. ADMISSÃO DE 
ALTERAÇÃO DO REGI-
MENTO INTERNO POR 
MAIORIA SIMPLES DOS 
CONDÔMINOS, EM INOB-
SERVÂNCIA À NORMA 
ESTATUTÁRIA. DESCABI-
MENTO. 1. O art. 1.333 do 
Código Civil , ao dispor que 
a convenção que constitui o 
condomínio edilício torna-se, 
desde logo, obrigatória para 
os titulares de direito sobre as 
unidades, ou para quantos so-
bre elas tenham posse ou de-
tenção, não tem, assim como 
toda a ordem jurídica, a preo-
cupação de levantar paredes 
em torno da atividade individ-
ual. É intuitivo que não pode 
coexistir o arbítrio de cada um 
com o dos demais, sem uma 

delimitação harmônica das 
liberdades, por isso, na ver-
dade, o direito delimita para 
libertar: quando limita, lib-
erta. (REALE, Miguel. Lições 
Preliminares de Direito. 27 
ed. São Paulo: Saraiva, 2004, 
p. 64) 2. Com efeito, para 
propiciar a vida em comum, 
cabe aos condôminos obser-
var as disposições contidas 
na convenção de condomínio, 
que tem clara natureza es-
tatutária. Nesse passo, com 
a modificação promovida no 
art. 1.351 Código Civil , pela 
Lei n. 10.931 /2004, o legis-
lador promoveu ampliação da 
autonomia privada, de modo 
que os condôminos pudes-
sem ter maior liberdade no 
que tange à alteração do regi-
mento interno; visto que, à luz 
dos arts. 1.334 , III e V , do 
Código Civil e art. 9º da Lei 
n. 4.591 /1964, é matéria a ser 
disciplinada pela convenção 
de condomínio. 3. No caso 
em julgamento, a pretendida 
admissão de quorum (maioria 
simples), em dissonância com 
o previsto pelo estatuto con-
dominial - que prevê maio-
ria qualificada (dois terços 
dos condôminos) -, resultaria 
em violação da autonomia 

privada, princípio constitu-
cionalmente protegido 4. Re-
curso especial não provido....
STJ - RECURSO ESPE-
CIAL REsp 1447223 RS 
2012/0033997-8 (STJ)
Data de publicação: 05/02/2015
Ementa: RECURSO ES-
PECIAL. CONDOMÍNIO. 
AÇÃO ANULATÓRIA DE 
ASSEMBLEIA. ALTER-
AÇÃO DA CONVENÇÃO 
CONDOMINIAL. MODI-
FICAÇÃO DA FORMA DE 
RATEIO DAS DESPESAS. 
RESPEITO AO QUORUM 
LEGAL. ARTIGO 1.351 DO 
CÓDIGO CIVIL . CLÁUSU-
LAS DE IRREVOGABILI-
DADE E IRRETRATABILI-
DADE. INSUBSISTÊNCIA. 
CONVENÇÃO DE CON-
DOMÍNIO. NATUREZA 
ESTATUTÁRIA. REGIME 
JURÍDICO DO NOVO CÓ-
DIGO CIVIL . APLICAÇÃO 
IMEDIATA. 1. Obedecido o 
quorum de 2/3 (dois terços) 
exigido pela legislação de 
regência (artigo 1.351 do Có-
digo Civil ) para a alteração 
da convenção condominial, 
válida é a sua modificação. 
2. Insubsistência das cláusu-
las de irrevogabilidade e ir-
retratabilidade previstas na 

convenção por ensejar de-
sarrazoado engessamento da 
vontade dos condôminos e 
da soberania das deliberações 
assembleares. 3. Legítima a 
eleição da forma de rateio (na 
proporção da fração ideal) 
conforme a novel legislação 
(artigo 1.336 , inciso I , do Có-
digo Civil de 2002 ). 4. Tendo 
em vista a natureza estatutária 
da convenção de condomínio, 
que autoriza a aplicação ime-
diata do regime jurídico pre-
visto no novo Código Civil , 
não há espaço para falar em 
violação do direito adquirido 
ou do ato jurídico perfeito. 5. 
Recurso especial não provido.

STJ - AGRAVO REGI-
MENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL 
AgRg no AREsp 558908 
RJ 2014/0194223-5 (STJ)
Data de publicação: 11/05/2015
Ementa: AGRAVO REGI-
MENTAL. AGRAVO EM RE-
CURSO ESPECIAL. EXTIN-
ÇÃO DE CONDOMÍNIO. 
ALUGUEL. REEXAME DE 
PROVA. 1. Inviável a análise 
do recurso especial quando 
dependente de reexame de 
matéria fática da lide (Súmula 
7 do STJ). 2. Agravo regimen-
tal a que se nega provimento.
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Seu Condomínio

 O rol de direitos e 
deveres do proprietário (loca-
dor) e do inquilino (locatário) 
nem sempre está bem clara 
para as partes, gerando as-
sim conflitos que na maioria 
das vezes podem ser evitados. 
 Atualmente, mui-
tas pessoas ainda têm dúvi-
das sobre quais são as 
despesas que um inquilino 
(locatário) deve pagar ao 
morar em um condomínio. 
 Ocorre que, não são 
todos os custos do prédio que 
devem ser pagos pelos loca-
tários, pois as chamadas despe-
sas extraordinárias são de 
responsabilidade do locador. 
 E, é a Lei de Locações 
de Imóveis Urbanos que traz as 
modalidades de despesas ori-
ginadas pelo condomínio, bem 
como quem deve pagá-las.
 Portanto, é impor-
tante saber quais são as 
obrigações do proprietário 
e do inquilino, a fim de evi-
tar impasses desnecessários.
 Existem muitas 
despesas relacionadas à 
imóvel localizado em con-
domínio, o que ocasiona 

muitos conflitos entre pro-
prietários e inquilinos, con-
flitos esses que na maioria 
das vezes acabam se trans-
formando em ações judiciais. 
 É obrigação do pro-
prietário entregar o imóvel 
em plenas condições de uso, 
sendo também responsável 
por vícios ocultos e defei-
tos preexistentes no imóvel.
 Assim, após o recebi-
mento do imóvel pelo inqui-
lino, é sua responsabilidade 
conservar as manutenções de 
uso até a entrega do imóvel.
 A Lei de Locações 
de Imóveis Urbanos prevê 
os direitos e deveres do lo-
cador e do locatário, e um 
dos deveres do proprietário 
é “pagar as despesas ex-
traordinárias de condomínio”, 
ou seja, aquelas que não se 
refiram aos gastos rotineiros 
de manutenção do edifício. 
 Assim, entende-se 
por despesas extraordinárias:
- obras de reformas ou acrés-
cimos que interessem à es-
trutura integral do imóvel;
- pintura das fachadas, em-
penas, poços de aeração 

e iluminação, bem como 
das esquadrias externas;
- obras destinadas a re-
por as condições de 
habitabilidade do edifício;
- indenizações trabalhis-
tas e previdenciárias pela 
dispensa de empregados, 
ocorridas em data ante-
rior ao início da locação;
- instalação de equipamento 
de segurança e de incêndio, 
de telefonia, de intercomuni-
cação, de esporte e de lazer;
- despesas de decora-
ção e paisagismo nas 
partes de uso comum;
- constituição de 
fundo de reserva.
 Desse modo, a troca 
do sistema/central de inter-
fones é despesa extraordinária, 
devendo ser custeada pelo 
proprietário, uma vez que se 
trata de obra destinada a re-
por as condições de habitabi-
lidade do prédio, devendo tal 
despesa ter aprovação em as-
sembleia para o rateio extra.
 Ainda, é de re-
sponsabilidade do “con-
domínio” a manutenção 
dos interfones “internos”, 

mesmo quando o problema 
seja apenas em uma unidade.
 No entanto, se for 
comprovado pela empresa 
de manutenção que o dano 
ocorreu por mau uso do 
equipamento na unidade, quem 
paga pela despesa é o inqui-
lino, pois o equipamento é uti-
lizado pelos usuários daquela 
unidade, ou seja, cabe ao mo-
rador a manutenção ou a troca.

Atenção!

 Se tratar-se de prédio 
novo, a despesa com inter-
fone pode ser exigida junto a 
construtora, caso ainda esteja 
na garantia e não seja decor-
rente de uso inadequado.
 Como se vê, o proprie-
tário paga apenas pelos conser-
tos fundamentais para manter 
o imóvel em plenas condições 
de uso pelo inquilino.
 Assim, o proprietário 
é responsável pelo paga-
mento de despesas referen-
tes a obras/consertos/reparos 
na estrutura do prédio, como 
pinturas de fachadas, esqua-
drias de portas e portões de 

acesso, reformas de pisos de 
áreas comuns, instalação de 
equipamentos de segurança 
e lazer, despesas de decora-
ção/paisagismo nas partes de 
uso comum, dentre outros.
 Ocorre que, muitas 
vezes síndicos e administra-
doras não discriminam nos 
boletos do condomínio as 
despesas completas, o que 
pode gerar grande confusão.
 Caso fique em dúvida 
sobre alguma “nova” despe-
sa lançada em seu boleto de 
condomínio, recomenda-se 
entrar em contato com sua 
administradora/síndico para 
esclarecer do que se trata. 
 Morar em con-
domínio é uma prática cada 
vez mais comum, sendo o sos-
sego e a comodidade deseja-
dos por todos os condôminos. 
 Assim, a clareza so-
bre quais são os direitos e 
deveres de proprietários e 
inquilinos evitará muitos 
impasses desnecessários.

A autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico

Quem paga pela troca de sistema de interfone:
locador ou locatário?

*Simone Gonçalves
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 O crescimento popu-
lacional nos centros urbanos 
acarretou um sério problema 
de falta de espaço. Estacionar 
em uma zona comercial pas-
sou a ser uma árdua tarefa, 
graças ao grande volume de 
veículos em circulação nas 
cidades. Essa problemática 
se reflete também no ambi-
ente doméstico. Dentre os 
conflitos que permeiam a 
convivência em condomínio, 
o tema “garagem” é um dos 
mais frequentes, sendo mo-
tivo de dúvidas e até mes-
mo de algumas polêmicas. 
 A disputa por um es-
paço para estacionar pode 
gerar distúrbios dentro do 
condomínio e, para sanar isso, 
a melhor ferramenta é a in-
formação. Com os condômi-

Fique Sabendo

 Sempre que pensa-
mos em executar reformas 
em um condomínio o qual 
necessita serviços de imper-
meabilização, vem à mente 
altos custos, quantidades 
intermináveis de entulhos, 
barulho, sujeira, transtornos 
e reclamações dos morado-
res, aguardando a finaliza-
ção de um serviço que pode 
levar semanas. Contudo, 
no Brasil, na última déca-
da, começaram à se tornar 
populares as impermeabili-
zações aderidas in loco, já 
comuns na Europa, e dife-
rentes do tradicional siste-
ma com mantas asfálticas 
utilizado há longa data, que 
necessita de quebra-quebra, 
regularização, proteção 
mecânica e contrapiso.
Além da vantagem  de 
NÃO NECESSITAR 
QUEBRA-QUEBRA as 

membranas contínuas po-
dem ficar expostas sem 
proteção mecânica e rece-
ber revestimentos cerâmi-
cos diretamente sobre o 
produto, a carga estrutural 
exigida pelo material é 
muito baixa, em média 2 kg 
por metro quadrado, tendo 
uma espessura de aproxi-
madamente 1 e 3 milíme-
tros, ou seja, irrelevante.
A execução da imperme-
abilização deve ser rea-
lizada por uma equipe es-
pecializada, e que possua 
acompanhamento técnico 
do fabricante do material 
impermeabilizante, o que 
resultará no pleno suces-
so do serviço executado.
 O fabricante possui 
laudos técnicos executados 
por laboratórios conceitua-
dos, como testes de enve-
lhecimento, alongamento 

à tração, estanqueidade, 
potabilidade, entre outros, 
sendo que estes testes irão 
fornecer maior segurança 
ao cliente contra problemas 
dentro do prazo de garantia.
 No caso de ocorrer-
em situações pontuais, des-
de problemas estruturais, 
ou mesmo instalações de 
tubulações, placas solares, 
antenas, etc... ao utilizar 
membranas contínuas, as 
mesmas aceitam manuten-
ções pontuais posteriores, e 
também não ocorre perco-
lamento de água por baixo 
do produto, sendo simples 
a detecção da origem da in-
filtração, oferecendo desta 
maneira muitas vantagens 
em relação as  tradicio-
nais mantas asfálticas que 
não  oferecem garantias 
para reparos localizados .
 Além das inúmeras 

características positivas que 
o sistema de membranas 
SEM QUEBRAS possui, 
existe ainda o custo final 
do metro quadrado pronto, 
que fica MUITO MAIS 
ACESSÍVEL, o tempo 
de obra é reduzido  a ga-
rantia de 10 anos é o do-
bro da garantia oferecida 
por uma manta asfáltica.
 Este produto  pode 
ser aplicado sobre os mais 
diversos substratos, uti-
lizando promotores de 
aderência específicos (piso 
cimentício, cerâmica, 
metal, telhados, madeira, 
etc..). Aplicado través de 
um processo semelhante à 
pintura, que formará a mem-
brana contínua, aceitando 
inclusive o assentamento de 
revestimentos cerâmicos di-
retamente sobre o produto.
 Dentre as variações 

dos sistemas de imper-
meabilização, há produ-
tos com potabilidade total 
para reservatórios de água, 
produtos específicos para 
coberturas vivas e floreiras 
sobre o material, redu-
tores de calor em até 40%, 
específicos para tráfego 
de veículos, entre outros.
Instalada agora também no 
Brasil a empresa Italiana de 
impermeabilizantes  possui 
mais de 5.000 clientes, des-
de condomínios, construto-
ras, engenharias e indústri-
as, e em Curitiba iniciando 
as atividades juntamente 
com a empresa CYMACO 
ENGENHARIA , que há 
35 anos é especializada em 
Retrofit de condomínios, 
Recuperação estrutural  e 
possui mais de 3.000.000 
de m2 de obras realizadas .

Informação publicitária.

Impermeabilização sem quebra
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Cotidiano *Cecilia Lima

Garagem: um território de polêmicas
 O crescimento popu-
lacional nos centros urbanos 
acarretou um sério problema 
de falta de espaço. Estacionar 
em uma zona comercial pas-
sou a ser uma árdua tarefa, 
graças ao grande volume de 
veículos em circulação nas 
cidades. Essa problemática 
se reflete também no ambi-
ente doméstico. Dentre os 
conflitos que permeiam a 
convivência em condomínio, 
o tema “garagem” é um dos 
mais frequentes, sendo mo-
tivo de dúvidas e até mes-
mo de algumas polêmicas. 
 A disputa por um es-
paço para estacionar pode 
gerar distúrbios dentro do 
condomínio e, para sanar isso, 
a melhor ferramenta é a in-
formação. Com os condômi-

nos cientes do que pode e não 
pode ser feito, é possível man-
ter o equilíbrio no uso desse 
espaço. Para isso, responde-
mos a algumas das princi-
pais dúvidas sobre o assunto. 

1) A quem per-
tence a vaga da garagem? 
Isso varia, a depender do que 
está disposto na Convenção 
do Condomínio e escritura das 
unidades. Em alguns casos, 
onde há reserva de vagas para 
cada unidade, o espaço na ga-
ragem funciona como uma ex-
tensão do apartamento, sendo 
propriedade particular. Em 
garagens de vagas rotativas, o 
espaço é compartilhado e co-
letivo, compõe o condomínio. 

2) Pode-se alugar ou 
vender vaga de garagem?

Sim, desde que ela seja priva-
tiva, ou seja, um anexo da 
propriedade. Porém, desde 
2012 a Lei Federal 12.607/12 
proíbe a venda ou o aluguel de 
vagas de garagem a não mo-
radores. Antes, era permitido 
um morador alugar a sua vaga 
de garagem para estranho, 
bastando oferecer primeiro 
aos próprios moradores, o que 
poderia ocorrer em assem-
bleia ou com o simples infor-
mativo no quadro de avisos 
do condomínio. Entretanto, 
com a modificação imple-
mentada pela lei referida,o 
condômino somente poderá 
locar a sua vaga a estranhos 
se a convenção assim permitir.

3) Visita pode esta-
cionar dentro do prédio?
Via de regra, não, uma vez 

que o espaço é muito lim-
itado e, portanto, restrito a 
moradores. Porém, há casos 
em que o condomínio reserva 
algumas vagas para essa fi-
nalidade, onde a ocupação 
se dá por ordem de chegada. 
Há ainda a possibilidade de 
oferecer a vaga do morador 
ao seu visitante, no entanto 
há condomínios com regras 
de acesso bastante rigorosas 
que só permitem entrada de 
veículos cadastrados, então 
deve-se responder a um ques-
tionário com dados do carro e 
condutor para liberar acesso. 

4) Qual o tem-
po máximo de ocupa-
ção em vagas rotativas?
O mais correto é que a Con-
venção condominial estipule 
quanto tempo cada veículo 

pode permanecer ininterrup-
tamente numa vaga coletiva. 
Isso para evitar que a per-
manência se prolongue por 
muitos dias, não dando chance 
para outros ocuparem. Ainda 
que isso não esteja oficial-
mente escrito, o bom senso diz 
que mais de 24h ocupando o 
mesmo espaço já é excessivo. 

5) É permitido arma-
zenar objetos na garagem?
Não, garagem não é depósito. 
A finalidade dela é servir de 
estacionamento para veículos. 
O acúmulo de caixas, móveis 
e outros objetos pode contri-
buir para a sujeira do ambi-
ente e possível proliferação de 
animais, por isso muitos con-
domínios proíbem essa prática.
A autora é colaboradora do

Jornal do Síndico

dos sistemas de imper-
meabilização, há produ-
tos com potabilidade total 
para reservatórios de água, 
produtos específicos para 
coberturas vivas e floreiras 
sobre o material, redu-
tores de calor em até 40%, 
específicos para tráfego 
de veículos, entre outros.
Instalada agora também no 
Brasil a empresa Italiana de 
impermeabilizantes  possui 
mais de 5.000 clientes, des-
de condomínios, construto-
ras, engenharias e indústri-
as, e em Curitiba iniciando 
as atividades juntamente 
com a empresa CYMACO 
ENGENHARIA , que há 
35 anos é especializada em 
Retrofit de condomínios, 
Recuperação estrutural  e 
possui mais de 3.000.000 
de m2 de obras realizadas .

Informação publicitária.
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Finanças

Cobrança vexatória é ilegal

 A inadimplência 
está crescendo de forma ge-
neralizada. Segundo levan-
tamento da Lello, maior ad-
ministradora de condomínios 
de São Paulo, índice de deve-
dores subiu, em média, 12% 
nos residenciais no período 
de um ano. A realidade na 
maior cidade brasileira é uma 
amostra do que vem ocorren-
do também no restante do país.
 Com a inadimplên-
cia, o dinheiro começa a 
rarear nos caixas do con-
domínio. As dívidas e com-
promissos a serem pagos, 
entretanto, não param de 
chegar. Esse desequilíbrio fi-
nanceiro leva muitos síndicos 
ao desespero. Em momen-
tos de crise e revolta, muito 
terminam cometendo exces-
sos que podem ter reper-
cussões negativas no futuro. 
 Para pressionar os 
condôminos devedores a 

honrarem seus débitos, é ne-
cessário realizar a cobrança. 
Contudo, deve-se ter cau-
tela no modo como se vai 
proceder, uma vez que le-
var o inadimplente ao cons- 
trangimento é algo ilegal. 
 A legislação brasilei-
ra condena qualquer tipo de 
coerção considerada abusiva. 
Esta ressalva está devida-
mente prevista no art. 42 do 
Código de Defesa do Con-
sumidor, onde expressamente 
menciona que “na cobrança 
de débitos, o consumidor 
inadimplente não será ex-
posto a ridículo, nem será 
submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça”.
 A advogada Miriam 
Fabri explica que alguns 
hábitos considerados “in-
ofensivos” devem ser evi-
tados por parte do síndico. 
“Ele não deve jamais expor 
o nome dos condôminos 

inadimplentes em vias públi-
cas como painel de avisos, 
cartaz dentro de elevador, 
email circular coletivo, gru-
pos de whatsapp ou face-
book”, alerta. Expor o nome 
e a dívida perante vizinhos ou 
familiares constitui a cobran-
ça vexatória e o morador lesa-
do pode entrar com ação con-
tra o condomínio e o síndico. 
 O caso pode ser 
levado à esfera Cível, na 
qual o condômino ofen-
dido pode pleitear através 
de processo judicial indeni-
zatório, reparação pelos 
danos morais e/ou materi-
ais suportados e as chances 
de sair vencedor de uma 
causa como essa são grande. 
 O síndico não deve 
abrir mão da cobrança, pois 
evidentemente essa é a estra-
tégia lógica para que precisa 
e deseja receber os dividen-
dos. No entanto, isso deve 

ser feito da maneira correta, 
interagindo diretamente com 
o inadimplente, colocando-
o a par da situação e das pe

nalidades previstas, mas sem 
ridicularizá-lo ou expor sua 
identidade publicamente. 
A autora é colaboradora do 

Jornal do Síndico

*Cecilia Lima
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 A folha de pagamen-
to de funcionários é a despesa 
que mais absorve recursos 
do condomínio e nela estão 
incluídos os custos despen-
didos com porteiros. Para que 
possa funcionar 24 horas por 
dia, a portaria demanda no 
mínimo quatro profissionais 
que se alternam em turnos 
diurnos e noturnos. Sobre o 
salário dos que trabalham de 
madrugada é ainda acrescido 
o adicional noturno, o que 
vem a sobrecarregar ainda 
mais os gastos com pessoal.
 Vivendo a atual tem-
porada de crise financeira que 
o país enfrenta, muitos síndi-
cos se empenham em plane-
jar e executar estratégias que 
“enxuguem” as despesas do 
condomínio, de modo a bara-
tear as taxas ou - pelo menos - 
congelar o seu valor, adiando 
reajustes que possam aumen-

tar a inadimplência. Dentre 
as medidas que podem ser to-
madas, está a adoção da por-
taria remota em substituição 
total ou parcial dos porteiros.
 Como funciona esse 
sistema? Haverá o controle o 
prédio à distância, 24 horas 
por dia, utilizando câmeras 
cujas imagens gravadas serão 
enviadas às centrais de moni-
toramento, onde profissio-
nais especializados estarão 
a todo momento vigiando 
a movimentação do local. 
 A compra e instalação 
dos equipamentos requer in-
vestimento, mas - ao se colocar 
na ponta do lápis - percebe-se 
que esse gasto se dilui e con-
siste em uma economia quan-
do comparado à manutenção 
de funcionários, implicando 
em uma redução de 50% até 
60% dos custos com pessoal. 
 Além da economia, 
outro diferencial da portaria 

remota é a segurança. Com 
frequência, porteiros são ren-
didos por bandidos armados 
que conseguem acessar o inte-
rior do condomínio e praticar 
crimes. No caso do monito-
ramento remoto, não há essa 
possibilidade, pois não há 
ninguém vulnerável na gua-
rita que possa ser agredido. 
Não há risco da guarita ficar 
sozinha enquanto o porteiro 
utiliza o banheiro ou mesmo 
quando dorme em serviço, 
o que não é raro acontecer.
 Todo o trabalho é 
feito à distância, mas funciona 
da mesma forma que faria um 
porteiro presencial: o visi-
tante interage com o porteiro 
pelo interfone informando seu 
nome e dados cadastrais para 
acesso. O porteiro entra em 
contato com o proprietário do 
apartamento para onde o visi-
tante deseja ir e pede a auto-
rização. Após confirmação do 

morador, a entrada é liberada. 
 A ItaBrasil, empresa 
de gestão imobiliária espe-
cializada em soluções para 
condomínios, é uma das que 
fornecem esse tipo de ser-
viço. “Os moradores são ca-
dastrados com fotos, identi-
ficação biométrica e também 
recebem um controle remoto 
anticlonagem para acesso 
com veículos. Além disso, os 

registros de acesso com áu-
dio e vídeo são cadastrados 
e arquivados em relatórios 
completos, o que permite que 
os condôminos monitorem 
seu prédio e seus filhos pela 
internet ou por aplicativos de 
celular, por exemplo”, afirma 
representante da empresa.

A autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico

Portaria remota é alternativa para 
prédios que buscam economia

Nosso Condomínio *Cecilia Lima
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 De acordo com 
a (Abracopel) Associação 
Brasileira de Conscientização 
para os Perigos da Eletrici-
dade, o Brasil vive atual-
mente uma onda crescente de 
acidentes envolvendo eletri-
cidade. O número de episó-
dios desse gênero aumentou 
no ano passado em relação 
a 2015, totalizando mais de 
1300 casos. A previsão para 
2017 continua tão desfa-
vorável quanto a do ano pas-
sado e muito disso se deve à 
desinformação e negligência. 
 O Nordeste é a região 
brasileira mais afetada pelos 
acidentes, os quais incluem 
choques elétricos, descarga 
atmosférica e incêndios gera-
dos por curto circuito. Uma 

parte considerável desses in-
cidentes - muitas vezes fatais 
- se dá pela instalação ina-
dequada de fiações elétricas 
e também pelo uso de mate-
riais de baixa qualidade ou 
incompatíveis para a função 
que precisam desempenhar. 
 O condomínio deve 
sempre zelar pela segurança 
em suas obras elétricas e ja-
mais contratar serviços e com-
prar materiais apenas visando 
o barateamento dos custos. 
Nesses casos, a economia 
pode sair bastante cara e os 
prejuízos podem atingir inclu-
sive a integridade física de mo-
radores e funcionários. Sendo 
constatada a negligência du-
rante a obra ou nas manuten-
ções, o síndico pode responder 

legalmente pelos efeitos nega-
tivos de um acidente elétrico.
 Alguns cuidados 
preventivos devem ser to-
mados na hora de pro-
ceder com um serviço elé-
trico no prédio. Confira:

1) Elaboração de proje-
to: Todo serviço elétrico deve 
ser planejado previamente por 
um profissional, obedecendo à 
norma técnica NBR 5410 da 
ABNT (Associação Brasileira 
de Normas Técnicas). O pro-
jeto fará o dimensionamento 
dos componentes afim de evi-
tar sobrecargas, que podem 
resultar em um aumento do 
consumo de energia e, pior, 
colocar em risco a segurança.

2) Mão de obra espe-
cializada: é fundamental ter 
gente competente executando 
o projeto. Nunca contrate um 
profissional apenas levando 
em consideração o menor 
preço do serviço, pois o resul-
tado final de um projeto mal 
elaborado pode levar a um 
aumento do custo da obra. 
Antes de contratar, verifique 
a credibilidade, busque refe-
rências positivas e escolha pela 
qualidade e não pelo preço.

3) Material: Outro quesi-
to com o qual não se deve es-
colher apenas por economia. 
Escolha produtos compatíveis 
com a necessidade deman-
dada, sempre observando se 
estão de acordo com as nor-

mas técnicas da ABNT e pos-
suem certificação do Inmetro. 
O material de má qualidade 
ainda pode resultar em queda 
constante dos disjuntores, 
curtos-circuitos e incêndios.
4) Aterramento: Se-
gundo a NBR 5410, o sistema 
de aterramento é um item 
de proteção obrigatório. Ele 
deve estar previsto no pro-
jeto previamente elaborado 
por um engenheiro eletri-
cista. Esse mecanismo ofe-
rece um caminho seguro para 
que as descargas elétricas 
que poderão ocorrer no lo-
cal sejam direcionadas para a 
terra, além de proteger as pes-
soas contra choques elétricos.

A autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico

Acidentes com eletricidade: 
saiba como prevenir

Segurança *Cecilia Lima
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ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS

EXTINTORES

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

IMPERMEABILIZAÇÃO

mas técnicas da ABNT e pos-
suem certificação do Inmetro. 
O material de má qualidade 
ainda pode resultar em queda 
constante dos disjuntores, 
curtos-circuitos e incêndios.
4) Aterramento: Se-
gundo a NBR 5410, o sistema 
de aterramento é um item 
de proteção obrigatório. Ele 
deve estar previsto no pro-
jeto previamente elaborado 
por um engenheiro eletri-
cista. Esse mecanismo ofe-
rece um caminho seguro para 
que as descargas elétricas 
que poderão ocorrer no lo-
cal sejam direcionadas para a 
terra, além de proteger as pes-
soas contra choques elétricos.

A autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico

AJARDINAMENTO

MANUTENÇÃO PREDIAL

AQUECEDORES E AR CONDICIONADO LAUDOS, PERÍCIAS E VISTORIAS
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PINTURAS

MANUTENÇÃO PREDIALMANUTENÇÃO PREDIAL
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PORTA CORTA-FOGO

VIGILÂNCIA E SEGURANÇASACO DE LIXO

PORTARIAPINTURAS REVESTIMENTOS
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